
LEI MUNICIPAL N.º 1.139/2001 
DE 16 DE JULHO DE 2001 

 

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 5.225.000,00 (CINCO MILHÕES DUZENTOS E VINTE E 

CINCO MIL REAIS) PARA FINS QUE ESPECIFICA E ADOTA 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono e mando publicar a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir ao Orçamento – Programa do 

Município de Penedo para o Exercício Financeiro de 2001, em favor da Secretaria Municipal de Obras e 

Limpeza Urbana, Crédito Especial no valor de R$ 5.225.000,00 (cinco milhões duzentos e vinte e cinco mil 

reais), para criação do Projeto Construção, Ampliação e Reforma do Sistema de Abastecimento d’água – Esgoto 

Sanitário – Drenagem no Departamento de Engenharia e Obras, conforme anexo I desta Lei. 

 

  Art. 2º - Serão utilizados na cobertura desta Lei os seguintes recursos: 

 

a) Proveniente do Convênio a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Penedo e o 

Ministério da Saúde/FUNASA, no valor de 2.750.00,00 (dois milhões setecentos e 

cinqüenta mil reais). 

b) Proveniente do Convênio a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Penedo e o 

Ministério da Integração Nacional o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

c) Proveniente do Convênio a ser firmado entre a Secretaria Municipal de Obras e Limpeza 

Urbana e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo, no valor de R$ 475.000,00 

(quatrocentos e setenta e cinco mil reais). 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Penedo, aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois 

mil e um. 

 

 

                                              Alexandre de Melo Toledo 
                                              PREFEITO 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

 
ANEXO I DA LEI N.º 1.139/2001 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR R$ 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E LIMPEZA URBANA 

 

  

5.225.000,00 

        Departamento de Engenharia 

e Obras. 

 

       Construção, Ampliação e 

Reforma do Sistema de 

Abastecimento d’água / Esgoto 

Sanitário / Drenagem. 

 

 

               -     Despesa de Capital 

               -     Investimento 

               -     Obras e Instalações 

 

 

 

 

Vinculado 

 

 

 

 

 

5.225.000,00 

 


